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DECISÃO SOBRE O ABUSO DO PRINCÍPIO DE JURISDIÇÃO UNIVERSAL  

DOC. Assembly/AU/11 (XIII) 
 
A Conferência:  

1. TOMA NOTA do Relatório de Actividades da Comissão sobre a implementação 
da Decisão Assembly/AU/Dec.199 (XI), adoptada pela Conferência, em Sharm 
El-Sheikh, Egipto, em Julho de 2008, bem como a Decisão 
Assembly/AU/Dec.213 (XII) sobre o Abuso do Princípio de Jurisdição Universal, 
adoptada em Adis Abeba, Etiópia, em Fevereiro de 2009;  

2. APROVA as recomendações do Conselho Executivo; 

3. REITERA o seu apelo ao Presidente da União Africana para fazer o 
acompanhamento desta questão com vista a assegurar que a mesma seja 
debatida em pormenor ao nível do Conselho de Segurança das Nações Unidas 
e Assembleia Geral, bem como da União Europeia;  

4. REITERA as suas posições anteriores formuladas nas Decisões 
Assembly/Dec.199(XI) e Assembly/Dec.213(XII), adoptadas em Sharm El-Sheikh 
e Adis Abeba, em Julho de 2008 e Fevereiro de 2009 respectivamente, dado 
que têm ocorrido abusos flagrantes ao Princípio de Jurisdição Universal, 
particularmente em alguns Estados não Africanos e EXPRIME a sua profunda 
preocupação por terem continuado a ser emitidas acusações em alguns Estados 
Europeus contra líderes Africanos e personalidades Africanas.  Neste sentido, 
INSTA o fim imediato de todas as acusações pendentes; 

5. REITERA AINDA a sua convicção sobre a necessidade dum órgão regulador 
internacional com competência para rever e/ou tratar de queixas ou apelos 
resultantes do abuso do Princípio de Jurisdição Universal por cada Estado; 

6. APELA a todos os Estados em causa que respeitem a lei internacional e em 
particular a imunidade de dirigentes do Estado, ao aplicarem o Princípio de 
Jurisdição Universal; 

7. EXPRIME O SEU APREÇO ao Presidente da União Africana e ao Presidente da 
Comissão pelos esforços envidados até à data visando assegurar que este 
assunto seja discutido exaustivamente a nível da Assembleia Geral das Nações 
Unidas e com a União Europeia respectivamente; 
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8. SOLICITA a Comissão para que faça o acompanhamento desta questão e que 
informe a Conferência sobre o progresso realizado relativamente a esta Decisão 
em Janeiro/Fevereiro 2010.  
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